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EDITAL PROEC N° 03/2026
APOIO A PROJETOS DE EXTENSAO E CULTURA

A Universidade Federal Rural do Semi-Arido (UFERSA), por meio da Pré-Reitoria de
Extensao e Cultura (PROEC), no uso de suas atribuicdes legais e institucionais, torna
publico o presente Edital simplificado, organizado em artigos para facilitar a consulta e
compreensao pelos proponentes.

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° O presente Edital tem por finalidade apoiar e incentivar o desenvolvimento de
Projetos de extensdo e culturas alinhados ao Plano de Desenvolvimento Institucional
(PDI 2026-2030), as diretrizes da curricularizagao da extensao e as demandas sociais do
semiarido.

Paragrafo Unico. Serdo selecionados até 27 (vinte e sete) Projetos de Extensido e
Cultura, com recursos totais de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais).

Art. 2° Para fins deste Edital, considera-se extensdo universitaria o processo
interdisciplinar, politico-educacional, cultural, cientifico e tecnolégico, integrado de
forma indissocidvel ao ensino e a pesquisa, caracterizado pela interacao dialdgica e
transformadora entre a universidade e a sociedade.

Art. 3° Podem submeter propostas servidores docentes e técnico-administrativos com
nivel superior, pertencentes ao quadro permanente da UFERSA, lotados em
Departamento Académico ou Unidade competente, desde que estejam adimplentes com
relatérios de agdes de extensao anteriormente coordenadas.

Art. 4° As propostas a serem financiadas neste Edital deverdo ter seu prazo de execugao
estabelecido em, no maximo, 5 (cinco) meses, com empenho programado até 31 de
dezembro de 2025.
CAPITULO Il
DO CRONOGRAMA

Art. 4° O presente Edital obedecera as seguintes etapas, sendo de responsabilidade da
pessoa proponente o seu acompanhamento:

Quadro 01 - Cronograma

Etapas Periodo
Publicac&o do edital na pagina da PROEC 01/06/2026
Submiss&o das propostas via SIGAA 01/06/2026 até 19/06/2026
Aprovagao departamental ou chefia imediata (Ad referendum) até 20/06/2026
Publicacdo da resultado parcial das propostas 30/06/2026
Recurso do Resultado Parcial 01/07/2026 a 03/07/2026
Publicacdo do Resultado final das propostas 08/07/2026

Envio a PROEC do edital de selegao pelos projetos que optarem pela Até 15/07/2026
selegdo publica de bolsistas, em substituicao a indicagao direta.
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Selecdo dos bolsistas de extensao (PIBEX) 16/07/2026 a 31/07/2026
Periodo de Execuc¢do dos Projetos 01/08/2026 a 31/12/2026
Entrega do Relatorio Final Até 30/01/2027
CAPITULO III

DOS CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

Art. 5° Os critérios de elegibilidade sao obrigatdrios, e a auséncia de qualquer um deles
resultara no indeferimento da proposta.

Art. 6° Estdo aptos a submeter propostas os servidores docentes e técnico-administrativos
com nivel superior, pertencentes ao quadro permanente da UFERSA, lotados em
Departamento Académico ou Unidade competente, desde que estejam adimplentes com
relatérios de acdes de extensao anteriormente coordenadas.

Art. 7° A proposta devera conter coordenador(a) e vice-coordenador(a), pertencentes aos
quadros efetivos da Instituicdo, sendo a vice-coordenagao responsavel por assumir a
gestao do projeto em caso de impedimento ou desisténcia do(a) coordenador(a).

Art. 8° Cada proponente podera apresentar apenas uma unica proposta na condigcao de
coordenacao.

Paragrafo uUnico. Caso haja mais de uma submissao, serd considerada para fins de
avaliagao apenas a ultima proposta enviada dentro do prazo estabelecido no cronograma.

Art. 9° A equipe executora devera ser composta por docentes e/ou técnico-administrativos,
com participagao obrigatdria de discentes da UFERSA.

Paragrafo Unico. Poderdo participar membros externos, desde que ndo ultrapassem 1/3
(um terco) da equipe, conforme Resolucdo CONSUNI n° 001/2013.

Art. 10° As propostas submetidas por servidores técnico-administrativos deverao,
obrigatoriamente, incluir docente responsavel pelo acompanhamento académico dos
discentes envolvidos.

Art. 11° Somente serao consideradas as propostas submetidas até o prazo final

estabelecido no cronograma e registradas no SIGAA, com a devida indicagao deste

Edital como fonte de financiamento.

Paragrafo Unico. A PROEC nao se responsabilizara por propostas nao recebidas em
decorréncia de eventuais problemas técnicos e congestionamento do SIGAA.

Art. 12° As propostas que apresentarem orgcamento acima do limite estabelecido neste
Edital serao automaticamente desclassificadas.

CAPITULO IV
DAS AREAS TEMATICAS E LINHAS DE ATUAGCAO

Art. 13° As propostas devem trazer em suas justificativas alinhamento com alguma das
area tematicas, linhas de atuacao e objetivos apresentadas no Quadro 02;
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N° Areas tematicas Linhas de Atuacgdo Objetivos
1.1 Promover féruns de didlogos com os
territorios para construir diagndsticos sobre
1 Curricularizagao da Construir agdes de as demandas das comunidades que podem
extensao e integragao extensao que tenham ser articuladas com a Universidade a partir
ensino, pesquisa e integragcao com as do escopo da disciplina.
extensao componentes
curriculares que 1.2 Desenvolver ag¢des de divulgagao cientifica
estimulem a interlocug¢ao dos conteldos das componentes curriculares
entre comunidade e articuladas com os territérios.
Universidade
1.3 Desenvolver agdes de divulgagao cientifica
dos conteudos vinculados a atividades
laboratoriais de técnicos administrativos de
nivel superior
2.1 Ofertar formagao continuada para
professores da educacao basica;
2 Educagao, formagao
docente e inclusao Desenvolver agbes de 2.2 Desenvolver agdes em Educagao Especial
educacional extensao voltadas a e Libras;
melhoria da educagao
basica e superior, com 2.3 Promover inclusdo educacional nas
foco na formacao tematicas de pessoas com deficiéncias,
continuada de populagao do campo, comunidades
professores, inclusao quilombolas e indigenas, debates sobre
educacional e igualdade de género e diversidade sexual;
fortalecimento das redes
publicas de ensino. 2.4 Criar projetos de inovacao pedagdgica e
metodologias ativas;
2.5 Fortalecer a articulagéo
universidade—escola.
3.1 Desenvolver tecnologias sociais para
Fomentar agdes de convivéncia com o Semiarido;
3 Desenvolvimento extensao voltadas ao
regional, desenvolvimento 3.2 Promover educagao ambiental em
sustentabilidade e meio sustentavel do Semiarido, comunidades;
ambiente com foco em gestao
ambiental, uso racional 3.3 Apoiar praticas agroecoldgicas e produgao
dos recursos naturais e sustentavel;
tecnologias sociais.
3.4 Desenvolver agdes de gestao de residuos
soélidos;
3.5 Fortalecer politicas ambientais municipais;
3.6 Estimular solugdes inovadoras para
recursos hidricos.
4.1 Desenvolver acdes de promocao da salude
Promover agdes preventiva;
4 Saude, qualidade de extensionistas voltadas a
vida e bem-estar social salde integral, prevengado 4.2 Realizar campanhas educativas em saude
de doengas e melhoria da publica;
qualidade de vida dos
territdérios. 4.3 Apoiar politicas de salde comunitaria;
4.4 Desenvolver agdes em salde mental;
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4.5 Integrar sadde humana, animal e
ambiental;

4.6 Ampliar atendimento a populagdes
vulneraveis.

5 Inovagao,
empreendedorismo e
tecnologia

Estimular a inovagao
tecnoldgica, o
empreendedorismo e a
criagao de solugdes para
problemas sociais e
produtivos.

5.1 Apoiar criagao de startups e negdcios
inovadores;

5.2 Desenvolver solugdes tecnoldgicas para
demandas sociais;

5.3 Promover capacitagdes em inovagao e
empreendedorismo;

5.4 Apoiar transformacao digital em
municipios;

5.5 Integragao universidade, setor produtivo e
governo.

6 Cultura, arte e
identidade social

Fortalecer a cultura
regional e universitaria,
promovendo agdes
artisticas, patrimoniais e
de valorizagao da
diversidade cultural.

6.1 Apoiar agentes culturais universitarios;
6.2 Desenvolver agdes culturais comunitarias;

6.3 Promover cultura indigena, quilombola e
popular;

6.4 Integrar cultura e educagao.

7 Direitos humanos,
inclusdo social e
cidadania

Promover agdes voltadas
a garantia de direitos,
inclusdo social e
fortalecimento da
cidadania.

7.1 Desenvolver a¢cdes de assessoria juridica
popular;

7.2 Promover inclusado de grupos vulneraveis;

7.3 Realizar agbes em equidade social e
diversidade;

7.4 Apoiar politicas publicas locais;
7.5 Promover educagdo em direitos humanos;

7.6 Combater desigualdades sociais.

8 Comunicagao, difusao
cientifica e extensado
digital

Fortalecer a comunicagao
publica da ciéncia e
ampliar o alcance das
acdes extensionistas por
meio d1 tecnologias
digitais.

8.1 Produzir conteudos de divulgagao
cientifica;

8.2 Desenvolver plataformas digitais de
extensao;

8.3 Promover inclusao digital;

8.4 Fortalecer comunicagao institucional da
extensao;

8.5 Criar redes de conhecimento com a
sociedade;

8.6 Utilizar midias digitais para educagao e
cultura.
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CAPITULO V
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 14° Serd concedido apoio financeiro no valor total de R$324.000,00 (trezentos e vinte e
quatro mil reais), distribuidos igualmente entre 27 (vinte e sete) projetos, dos quais:

§1° 24 (vinte e quatro) projetos sao distribuidos entre os 08 (oito) centros da UFERSA e 03
(trés) projetos sao de concorréncia exclusiva para servidores técnicos-administrativos de
nivel superior.

§ 2° Propostas de docentes concorrem internamente em cada Centro. Propostas de
técnico-administrativos concorrem entre si, independentemente da lotacao.

§ 3° Caso nao haja propostas de docentes classificadas para preenchimento das vagas de
um Centro, a cota correspondente sera destinada, prioritariamente, a propostas de
servidores técnico-administrativos lotados no respectivo Centro, obedecendo a ordem de
classificacao.

§4° O valor total por projeto ndo poderd exceder R$12.000,00 (doze mil reais),
compreendendo custeio e bolsas PIBEX.

Art.15° Os recursos do edital sdo distribuidos consoante o Quadro 03:

Quadro 03 - Distribui¢cao dos recursos financeiros

Centro Recursos Projetos
Centro de Ciéncias Agrarias - CCA R$ 36.000,00 03
Centro de Ciéncias Bioldgicas e da Saude - CCBS R$ 36.000,00 03
Centro de Ciéncias Exatas e Naturais - CCEN R$ 36.000,00 03
Centro de Ciéncias Sociais Aplicadas e Humanas - CCSAH R$ 36.000,00 03
Centro de Engenharias - CE R$ 36.000,00 03
Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA R$ 36.000,00 03
Centro Multidisciplinar de Caraubas - CMC R$ 36.000,00 03
Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPF R$ 36.000,00 03
Ampla Concorréncia para Servidores Técnico- R$ 36.000,00 03

administrativos

Total 324.000,00 27
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CAPITULO VI
DOS ITENS FINANCIAVEIS

Art. 16° A proposta poderd pleitear recursos de custeio de até R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais) exclusivamente nos seguintes itens, que estdo especificados no Quadro
04 dos anexos:
| - Transporte oficial da Universidade, alocado na rubrica de material de consumo,
sera calculado com base na quilometragem percorrida e no valor por quildmetro
correspondente ao tipo de veiculo utilizado, devendo ser considerado, para fins de
calculo, o percurso de ida e volta.
Il - Auxilio financeiro a estudantes para participacio em atividades externas ao
campus, que exijam gastos com inscrigao, transporte, hospedagem e alimentagao;
lll - Diarias para servidores, conforme Decreto n° 11.872, de 29 de dezembro de
2023.

Art. 17° Cada projeto deverd solicitar, obrigatoriamente, no minimo 1 (uma) bolsa de
extensdo (PIBEX), no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, durante 5 (cinco)
meses, destinada a discentes de graduagao ou pds-graduacao da UFERSA.

§ 1° O valor total da proposta ndo devera ultrapassar R$ 12.000,00, observados o teto
de R$ 8.500,00 de custeio e o minimo de R$ 3.500,00 (referente a uma bolsa de
extensao PIBEX, com durante os 5 meses de vigéncia do Edital).

§ 2° Cada proposta devera obrigatoriamente prever no minimo uma e no maximo trés
bolsas na modalidade PIBEX.

§ 3° As bolsas PIBEX sao vedadas para atividades de apoio administrativo, prestagdo de
servigco ou quaisquer atividades indiretas.

Art. 18° Sdo vedadas as despesas de custeio com:
| — certificados, ornamentacgao, coquetel e alimentagao;
Il — despesas de rotina, como contas de luz, agua e telefone;
Il — despesas de correios e reprografia, salvo se diretamente relacionadas a execucao
do projeto;
IV — pagamento de taxas de administragao ou de geréncia, a qualquer titulo;
V - obras civis;
V| —aquisi¢cao ou locagao de veiculos automotores;
VIl — pagamento de salarios ou complementagao salarial de pessoal de instituicdes
publicas;
VIl - pagamento de servicos de terceiros a agente publico da ativa.

Paragrafo Unico. Caso a proposta classificada contenha itens nao financidveis, estes serdo
integralmente indeferidos, sendo aprovados apenas os valores dos itens permitidos. O
montante financeiro referente aos itens rejeitados serd definitivamente cortado, nao
sendo permitido o seu remanejamento para outras rubricas do projeto

CAPITULO VII
DA SUBMISSAO DAS PROPOSTAS

Art. 19° A submissdo de propostas deverd ser feita exclusivamente pelo SIGAA, acessando:
Extensao > Submissdo de Propostas > Submeter Proposta > Submeter nova Proposta >
Projeto.
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Art. 20° A submissdo devera conter, obrigatoriamente:

| — descricao detalhada do publico-alvo externo, com caracteristicas socioculturais,

econdmicas, politicas e educacionais;

Il - registro da equipe executora com fung¢des e carga horaria de cada participante;
Il — cronograma interno detalhado, com atividades, periodo de realizacao e

responsaveis;

IV — orcamento detalhado, em conformidade com os itens financiaveis do Capitulo

VI;

V —todos os demais campos obrigatérios do formulario.
Paragrafo Unico. O envio de projeto em anexo, em substituicao ao preenchimento
dos campos do formulario, ndo sera considerado pela equipe avaliadora

Art. 21° Nao serdo aceitas propostas submetidas fora do prazo estabelecido no
cronograma, tampouco serao considerados como justificativa problemas técnicos ou de

conexdao com a internet.

Art. 22° A PROEC nao se responsabilizard por propostas nao recebidas em decorréncia de

problemas técnicos ou congestionamento no SICAA.

CAPITULO VIII

DOS CRITERIOS DE AVALIAGAO E CLASSIFICAGAO

Art. 23° As propostas serdo avaliadas pelo Comité de Extensao e Cultura (CEC), composto
por 3 (trés) membros, sem acesso aos dados de identificagao do proponente ou da equipe.

Art. 24° A avaliacao do Comité observara os seguintes critérios subjetivos e pesos:

Quadro 05 - Critérios subjetivos de avaliagdo

a comunidade externa

QUESITOS NOTA PESO BAREMAS

0,0 a 3,0 (Insuficiente):
A comunidade externa € vista apenas
como publico-alvo passivo; ndao ha
previsdo de escuta, troca de saberes
ou construgao conjunta.
3,1a 6,0 (Regular):

1. Interacao dialégica com 0,0a10,0 0,15 Ha previsdo de didlogo, mas de forma

unilateral (via palestras ou
questionarios simples), sem a
participacao ativa da comunidade no
desenvolvimento das agdes.

6,1a 8,5 (Bom):

A proposta demonstra clara troca de
saberes e via de mao dupla entre a
instituicdo e a comunidade em etapas
importantes do projeto.

8,6 a 10,0 (Excelente):
Interagcdao  horizontal profunda. A
comunidade participa ativamente do
planejamento, execucao efou
avaliagdo, promovendo uma real
transformagao mutua.
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2. Relevancia e alinhamento
institucional da proposta

0,0a10,0

0,15

0,0 a 3,0 (Insuficiente):
N&do apresenta nenhuma vinculagdo com
0s componentes curriculares (disciplinas)
ou nao explica como os estudantes terag
creditada sua carga horéaria.

3,1a 6,0 (Regular):
Menciona a integragao curricular de|
forma vaga, sem detalhar como a agao se
conecta pedagogicamente as disciplinag
ou PPCs (Projetos Pedagdgicos de Curso),

6,1a 8,5 (Bom):

Integragao clara. Descreve como a
atividade de extensdo faz parte do
percurso formativo do estudante e como|
as disciplinas dardo suporte a agao.

8,6 a 10,0 (Excelente):
Integragao exemplar e organica. A agao §
um modelo de indissociabilidade
articulando perfeitamente a teoria das
disciplinas com a pratica extensionista na
matriz curricular.

3. Integracdo com a
curricularizagao da extensao

0,0a10,0

0,15

0,0 a 3,0 (Insuficiente): Ndo apresenta
nenhuma vinculagao com 053
componentes curriculares (disciplinas)
ou Nnao explica como os estudantes terag
creditada sua carga horaria.

31 a 6,0 (Regular): Menciona a
integragao curricular de forma vaga, sem
detalhar como a agao se conecta
pedagogicamente as disciplinas ou
PPCs (Projetos Pedagdgicos de Curso).

6,1 a 8,5 (Bom): Integracao clara
Descreve como a atividade de extensaog
faz parte do percurso formativo do
estudante e como as disciplinas darag
suporte a agao.

86 a 10,0 (Excelente): Integracag
exemplar e organica. A agao é um
modelo de indissociabilidade
articulando perfeitamente a teoria dag
disciplinas com a pratica extensionista
na matriz curricular.




Ministério da Educacgao

UFEBSA Universidade Federal Rural do Semi-Arido

PROEC

PRO-REITORIA DE

Pro-Reitoria de Extensao e Cultura EXTENSAO E CULTURA

4. Impacto social, territorial e
transformacéo da realidade

0,0a10,0

0,15

0,0 a 3,0 (Insuficiente): A acdo é
pontual (ex: um evento de um dia) e
ndo demonstra potencial para gerar
mudangas ou melhorias na realidade
local apds seu término.

3,1 a 6,0 (Regular): Impacto restrito e
de curto prazo. Beneficia um grupo
muito reduzido sem propostas de
sustentabilidade ou continuidade da
transformacao.

6,1 a 8,5 (Bom): Potencial claro de
transformacédo social e
desenvolvimento territorial a médio
prazo, gerando beneficios mensuraveis
para o publico-alvo.

8,6 a 10,0 (Excelente): Alto impacto e
abrangéncia territorial. Promove
emancipagao dos envolvidos, inclusao
social e deixa um legado sustentavel
para a comunidade apds a conclusao
do projeto.

5. Integracdo entre ensino,
pesquisa e extensido

0,0a10,0

0,10

0,0 a 3,0 (Insuficiente): A proposta
funciona de forma isolada, sem
qualquer articulagdo com atividades
de ensino (salas de aula) ou linhas de
pesquisa existentes.

3,1 a 6,0 (Regular): Hd mencao ao
ensino ou a pesquisa, mas de forma
artificial ou sem um plano pratico de
como essas areas se alimentam
mutuamente.

6,1 a 8,5 (Bom): Articulagao visivel.
Os conhecimentos da pesquisa ou
do ensino embasam a acdo de
extensdo, e os resultados desta,
voltam para enriquecer a academia.

8,6 a 10,0 (Excelente):
Indissociabilidade perfeita. A acao
nasce da pesquisa/ensino e gera
novos dados e aprendizados
académicos de forma continua e
integrada.
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6. Metodologia e viabilidade de
execucao

0,0a10,0

0,15

0,0 a 3,0 (Insuficiente): Metodologia
confusa, sem passos claros. O
cronograma é incompativel com o
tempo proposto ou as metas sdo
irrealistas.

3,1 a 6,0 (Regular): Metodologia
descrita de forma genérica. Passos
basicos estao presentes, mas ha
duvidas se a equipe conseguirad
executar tudo com as ferramentas
descritas.

6,1 a 8,5 (Bom): Metodologia clara,
coerente e detalhada. Cronograma
realista e adequado aos objetivos
propostos.

8,6 a 10,0 (Excelente): Metodologia
impecavel, inovadora e rigorosa.
Apresenta plano de contingéncia
para riscos e demonstra total
viabilidade técnica de execucao.

7. Equipe executora e
participacdo discente

0,0a10,0

0,05

0,0 a 3,0 (Insuficiente): Equip€g
subdimensionada ou sem perfil
adequado. Participacao dos estudantes
€ nula ou meramente burocratica (ex
carregar materiais).

3,1 a 6,0 (Regular): Equipe definida, mad
o0 papel dos alunos nao estd claro no
protagonismo das acgodes; eles atuam
apenas como assistentes.

6,1 a 8,5 (Bom): Equipe qualificada. Ha
protagonismo discente nas principais
etapas e previsdo de orientagao
continua pelo coordenador.

8,6 a 10,0 (Excelente): Equipe altamente)
qualificada e  multidisciplinar  (se
aplicavel). Os estudantes atuam como
protagonistas centrais da acgao,
garantindo uma rica formacao
académica e profissional.

10
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8. Resultados esperados e
indicadores de avaliagao

0,0a10,0

0,10

0,0 a 3,0 (Insuficiente): Resultados
vagos ("melhorar a vida das pessoas")
e auséncia total de indicadores para
medir se os objetivos foram
alcancados.

31 a 6,0 (Regular): Resultados
descritos, mas dificeis de medir.
Indicadores guantitativos ou
qualitativos sdo fracos ou
inadequados.

6,1 a 8,5 (Bom): Resultados claros e
alinhados aos objetivos. Indicadores
bem definidos que permitem avaliar o
sucesso da proposta.

8,6 a 10,0 (Excelente): Resultados
expressivos, tangiveis e realistas.
Apresenta indicadores de impacto
precisos (quantitativos e qualitativos)
e instrumentos de avaliacdo bem
estruturados.

9. Plano de trabalho e
adequacgdo orcamentaria

0,0a10,0

0,05

0,0 a 3,0 (Insuficiente): O orcamento
estd super/subdimensionado, com
itens proibidos por edital ou sem
nenhuma relagdo com o plano de
trabalho.

3,1 a 6,0 (Regular): Custos descritos,
mas com justificativas rasas. Ha
peguenas incoeréncias entre o que se
quer fazer e o que se pretende gastar.

61 a 85 (Bom): Orgcamento
detalhado, coerente com as agdes
propostas e com boa justificativa de
Uso dos recursos.

8,6 a 10,0 (Excelente): Excelente
relagcao custo-beneficio. Cada centavo
esta estritamente vinculado a uma
meta do plano de trabalho,
demonstrando alta eficiéncia e
responsabilidade financeira.

Pontuacao
(média ponderada dos
itens)

0,0a10,0
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Art. 25° Serdao consideradas aprovadas as propostas que obtiverem média final igual ou
superior a 7,0 (sete) pontos.

Paragrafo Unico. Em caso de empate, serdo aplicados, nesta ordem, os critérios: impacto
social e territorial; relevancia e alinhamento institucional; integracao com a
curricularizagao da extensao.

§ 2° Serdo classificadas as propostas aprovadas dentro do valor orcamentério disponivel.
CAPITULO IX
DOS RESULTADOS E RECURSOS

Art. 26° A relagdo das propostas aprovadas, classificadas e ndo aprovadas sera publicada
no portal eletrénico da UFERSA, no sitio da PROEC (proec.ufersa.edu.br).

Art. 27° DUvidas e recursos sobre os resultados deverdo ser encaminhados a PROEC pelo
e-mail projetos.proec@ufersa.edu.br, nos prazos estabelecidos no cronograma.

Paragrafo Unico. O Comité de Extensao e Cultura analisara os recursos interpostos,
observando critérios subjetivos e objetivos e publicara o resultado final apds a anélise.

CAPITULO X
DA IMPLEMENTAGCAO, EXECUGAO E IMPEDIMENTOS

Art. 28° O projeto classificado sera implementado apds a celebragdo do Termo de Aceite
no SIGAA pelo coordenador.

Art. 29° As propostas financiadas terdo prazo de execucgdo de até 5 (cinco) meses, com
empenho programado até 31 de dezembro de 2025.

Paragrafo unico. A coordenacao podera solicitar, excepcionalmente e uma uUnica vez,
prorrogacao de até 30 (trinta) dias, desde que nao impliquem dispéndio financeiro para
a PROEC.

§ 2° O pedido de prorrogacao deverd ser formalizado por e-mail com antecedéncia
minima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da vigéncia.

Art. 30° Sao critérios objetivos para apreciacao da proposta e geram desclassificacao
automatica da proposta:

| - Proposta que ndo se caracterize como acao de extensdo universitaria;

I - Auséncia de interacdo efetiva com a comunidade externa;
Il - Falta de vinculagdao com o PDI 2026-2030;

IV - Nao enquadramento em nenhuma Area Tematica, Linha de Atuacdo e Objetivo
do Quadro 0O7;

V - Orcamento total acima de R$ 12.000,00 (custeio + bolsas PIBEX);
VI - Nao vinculagao de discentes na equipe do Projeto.
Art. 31° Sdo causas de indeferimento por falha de elegibilidade:
| - Proponente nao pertencer ao quadro permanente da UFERSA com nivel superior;
Il - Inadimpléncia com relatdrios de extensao de projetos anteriores;

Il - Auséncia de coordenador(a) ou vice-coordenador(a) do quadro efetivo;

12



Ministério da Educacgao PROEC

UFEBSA Universidade Federal Rural do Semi-Arido T

Pro-Reitoria de Extensao e Cultura EXTENSAO E CULTURA

IV - Mesmo servidor submetendo mais de uma proposta como coordenador ou
vice-coordenador;

V - Equipe sem participacao de discente(s) da UFERSA,;
VI - Membros externos ultrapassando 1/3 da equipe;

VIl - Proposta de técnico-administrativo sem docente para acompanhamento
académico;

VIII - Proposta fora do prazo ou nao registrada no SIGAA com indicagao deste Edital.
Art. 32° Sao causas de indeferimento por falha de preenchimento:
| - Envio de projeto em anexo em substituicao ao formulario SIGAA,;
Il - Campos obrigatérios do formulario ndo preenchidos;
Il - Auséncia de justificativa para atividades remotas;
IV - Problemas técnicos ou de conexao alegados como justificativa para atraso.
CAPITULO XI
DO ACOMPANHAMENTO, OBRIGAGCOES E AVALIACAO

Art. 33° Os coordenadores dos projetos aprovados deverdo apresentar Relatério Final a
PROEC no prazo maximo de 30 (trinta) dias apds a conclusdo do projeto, contendo
indicadores quantitativos e qualitativos de alcance, participacao externa, formacao
discente e impactos sociais.

Paragrafo Unico. A inexisténcia do Relatdrio Final implicara restricao a aprovagao de novos
projetos e responsabilizacdo administrativa do coordenador.

Art. 34° Sdo obrigagdes do coordenador do projeto aprovado:

| —assinar o Termo de Aceite no SIGAA para dar inicio ao projeto;
Il — selecionar e indicar os bolsistas PIBEX via SIGAA,

[l —autorizar mensalmente o pagamento de bolsas no SICAA;

IV — apresentar avaliacdo de desempenho e relatério individual de cada bolsista em até 30
dias apdés o encerramento;

V — citar obrigatoriamente o apoio da PROEC e da UFERSA em todas as publicacdes,
impressas e digitais;

VI - utilizar as logomarcas oficiais nas pecas de divulgacao  (ver
assecom.ufersa.edu.br/identidadevisual/);

VIl — participar de agdes de divulgagdo da extensao quando solicitado pela PROEC,
contribuindo para construir um dialogo com a comunidade, incluindo construcao de
materiais para redes sociais;

VIl — realizar agcao de socializagdo dos resultados junto a comunidade beneficiada ao final
do projeto.
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Art. 35° Os coordenadores de propostas aprovadas devem estar adimplentes, técnica e
financeiramente, com a UFERSA no momento da divulgacdo do resultado e durante
toda a vigéncia do apoio.

CAPITULO XII
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 36° A acdo de extensao apoiada por este Edital pode contar com outras fontes de
apoio, caso haja captagao de recursos pelo coordenador.

Art. 37° Os casos omissos e nao previstos neste Edital serdo resolvidos, em primeira
instancia, pelo Comité de Extensdo e Cultura, cabendo recursos ao CONSEPE e ao
CONSUNI, nesta sequéncia.

Art. 38° O presente Edital poderd ser revogado ou anulado, a qualquer tempo, no todo
ou em parte, seja por decisao unilateral da PROEC, seja por motivo de interesse publico
ou de exigéncia legal, sem que isso implique direitos a indenizag¢des ou reclamacdes de
qualquer natureza.

Paragrafo Unico. O presente Edital teve sua construgcao ortografica revisada com suporte
da ferramenta Notebook KLM.Pa

Art. 39° Eventuais duvidas sobre o presente Edital devem ser encaminhadas a PROEC
pelo endereco eletrénico projetos.proec@ufersa.edu.br.

Mossord, data da assinatura eletrénica.

Documento assinado digitalmente

“b VANIA CHRISTINA NASCIMENTO PORTO
g Data: 01/06/2026 09:58:41-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Profa. Dra. Vania Christina Nascimento Porto
Pro-Reitora de Extensdo e Cultura/UFERSA
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ANEXO |

Quadro 04 - Itens de custeio financiaveis (Transporte e Diarias)

Calculo de Custeio para Transporte Oficial (valores em 2026)
ara fins de cdlculo, considerar o percurso de ida e volta.

Categoria N° de passageiros V/Km (R$)

Compacto Até 04 R$ 3,50

Mini-van Até 06 R$ 3,27

Pick-up cabine dupla Até 04 R$ 3,97

Van 08al5 R$ 5,89

Micro-énibus 25a30 R$ 6,70

Onibus 40 a 45 R$ 6,96

Valor da Indenizacdo de Didrias aos servidores publicos federais, no Pais. Em reais (R$)

Classificagdo do Deslocamentos para Deslocamentos para Demais
cargo/Emprego/Funcao Brasilia/Manaus/Rio de |outras capitais de Estados|deslocamentos|
Janeiro/Sao Paulo

a) Ministros de Estado 900,00 800,00 750,00
b) Cargos de Natureza Especial; CCE-18 800,00 700,00 650,00
c) CCE-17; CCE-16; CCE-15; CCE-14; CCE-13 600,00 515,00 455,00

e equivalentes

d) Demais cargos, empregos e funcdes 425,00 380,00 335,00
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ANEXO Il

CHECKLIST DE VERIFICA(;AO PREVIA A SUBMISSAO
Verifique todos os itens ANTES de submeter sua proposta no SIGAA.

v Item de Verificagdo Artigo do Edital

BLOCO 1 - ELEGIBILIDADE DO PROPONENTE

O Sou servidor(a) docente ou técnico-administrativo com nivel superior do quadro Art. 6°
permanente da UFERSA

O Todas as pessoas cadastradas na proposta estdo cientes da sua inclusdo na equipe Art. 31, IV
executora

O Estou adimplente com relatérios de extensao de projetos anteriores Art. 6°

O Submeto apenas UMA proposta (como coordenador ou vice-coordenador) Art. 8°

O A proposta possui coordenador(a) E vice-coordenador(a) do quadro efetivo Art. 7°

O (Se TAE) Incluo na proposta um(a) docente para acompanhamento académico Art. 10°

dos discentes

BLOCO 2 - COMPOSIGAO DA EQUIPE

O A equipe inclui pelo menos um(a) discente da UFERSA Art. 9°
O Membros externos ndo ultrapassam 1/3 do total da equipe Art. 99 §1°
Od As fungdes e a carga horaria de cada membro estdo descritas no formulario SICAA Art. 19° 11

BLOCO 3 - CARATER E ALINHAMENTO DA PROPOSTA

O A proposta € caracterizada como acgao de extensdo universitdria (ndo apenas Arts. 2°e 3°
ensino ou pesquisa)

O A proposta evidencia interagao efetiva com a comunidade externa Art. 3°

O A proposta estd vinculada a uma Area Tematica, Linha de Atuacdo e Objetivo do Art. 13°
Art.13

O A proposta demonstra vinculagdo com a curricularizagdo da extensao e o PDI Arts. 3°e 5°
2026-2030

O A proposta descreve a contribuicao para a formagao discente Art. 199 |

BLOCO 4 - ORCAMENTO E RECURSOS

O O orcamento de custeio ndo ultrapassa R$ 8.500,00 Art. 15°
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Solicitei ao menos 1 bolsa PIBEX (R$ 700,00/més x 5 meses) Art. 16°
O valor total (custeio + bolsas) ndo ultrapassa R$ 12.000,00 Art. 145, §2°
O orcamento contém apenas itens financidveis (transporte, auxilio a estudante, Art. 15°
diarias)
O orcamento NAO inclui despesas vedadas pelo art. 17 (certificados, obras, veiculos Art. 17°
etc.)
Os itens orcamentdrios estdo detalhados e compativeis com os objetivos do Art. 199 IV
projeto
BLOCO 5 - SUBMISSAO NO SIGAA

A submissao foi feita via SIGAA (Extensdo > Submissdo > Submeter nova Proposta Art. 18°
> Projeto)
Todos os campos obrigatérios do formulario estdo preenchidos (sem envio de Art. 19° §1°
projeto em anexo)
O publico-alvo externo esta descrito com caracteristicas socioculturais, Art. 199 |
econdmicas e educacionais
O cronograma interno estd detalhado (atividades, responsaveis, periodo) Art. 199 111
O prazo de execugao previsto € de até 5 meses Art. 28°
Este Edital (PROEC 01/2026) estd indicado como fonte de financiamento no SIGAA Art. 11°
A proposta foi enviada dentro do prazo (até 15/06/2026) Art. 20°

EHDCOG—CONHRMAQAOFmALDOSMﬂEDmENTOSCRﬁwOS
CONFIRMADO: Nao sou inadimplente com relatérios de projetos anteriores na Art. 30°

PROEC

CONFIRMADO: Ndo submeto mais de uma proposta como coordenador ou
vice-coordenador

Arts. 8°e 30°

CONFIRMADO: O orcamento NAO inclui nenhuma despesa vedada pelo art. 17

Arts. 32°e 17°

CONFIRMADO: A proposta evidencia claramente participacdao da comunidade
externa

Arts. 3°e 29°

CONFIRMADO: Estou ciente das obrigagbes pods-aprovagao (Relatério Final,
logomarcas, socializagao)

Arts. 33° e 34°
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EXTENSAO E CULTURA

ANEXO Il
Resumo Executivo — Edital PROEC N° 01/2026

O que é?

Edital da Pro-Reitoria de Extensdo e Cultura da UFERSA para financiamento de projetos
de extensdo e cultura alinhados ao PDI 2026-2030 e as demandas sociais do semiarido.

Recursos disponiveis

ltem Valor

Total do edital R$ 324.000,00

Valor por projeto Até R$ 12.000,00

Custeio (Mmaximo) Até R$ 8.500,00

Bolsa PIBEX (obrigatéria) R$ 700,00/més x 5 meses = R$ 3.500,00
Projetos selecionados 27 no total

Os 27 projetos sao distribuidos em 3 por cada um dos 8 centros da UFERSA, mais 3 em
ampla concorréncia exclusiva para servidores técnico-administrativos.

Quem pode submeter?

Servidores docentes ou técnico-administrativos com nivel superior, do quadro
permanente da UFERSA, lotados em Departamento Académico ou Unidade competente,
sem inadimpléncia em relatdrios de extensao anteriores.

Regras adicionais: cada proponente pode coordenar apenas uma proposta; a equipe deve
ter coordenador e vice-coordenador do quadro efetivo, ao menos um discente da
UFERSA, e membros externos ndo podem ultrapassar 1/3 da equipe.

Quais sdo as Areas tematicas (8 no total)?

Curricularizagao da extensao e integragao ensino-pesquisa-extensao
Educacao, formagado docente e inclusao educacional
Desenvolvimento regional, sustentabilidade e meio ambiente
Saude, qualidade de vida e bem-estar social

Inovagao, empreendedorismo e tecnologia

Cultura, arte e identidade social

Direitos humanos, inclusdo social e cidadania

Comunicacdo, difusdo cientifica e extensao digital

NN WD

O que pode e o que nédo pode ser financiado?

Pode: transporte oficial da universidade, auxilio financeiro a estudantes para atividades
externas e diarias para servidores.
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Nao pode: certificados, alimentacao, obras civis, locacdo de veiculos, saldrios de pessoal
publico, contas de rotina (luz, 4gua, telefone) nem pagamento de servicos de terceiros a
agente publico ativo.

Critérios de avaliagdo (nota minima 7,0)

Os maiores pesos (0,15 cada) vao para: interagdo com a comunidade externa, relevancia
institucional, integragcao com a curricularizacdo, impacto social e metodologia de
execucgao.

Principais obrigacdes pés-aprovacgao

Assinar o Termo de Aceite no SIGAA

Selecionar e acompanhar bolsistas PIBEX

Citar o apoio da PROEC/UFERSA em todas as publicacdes

Entregar Relatdrio Final em até 30 dias apds o encerramento do projeto
Realizar acao de socializagao dos resultados com a comunidade beneficiada
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	EDITAL PROEC Nº 03/2026 
	APOIO A PROJETOS DE EXTENSÃO E CULTURA 
	​A Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), por meio da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PROEC), no uso de suas atribuições legais e institucionais, torna público o presente Edital simplificado, organizado em artigos para facilitar a consulta e compreensão pelos proponentes. 
	CAPÍTULO I 
	DISPOSIÇÕES GERAIS 
	Art. 1º O presente Edital tem por finalidade apoiar e incentivar o desenvolvimento de Projetos de extensão e culturas alinhados ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI 2026–2030), às diretrizes da curricularização da extensão e às demandas sociais do semiárido. 
	Parágrafo único. Serão selecionados até 27 (vinte e sete) Projetos de Extensão e Cultura, com recursos totais de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais). 
	Art. 2º Para fins deste Edital, considera-se extensão universitária o processo interdisciplinar, político-educacional, cultural, científico e tecnológico, integrado de forma indissociável ao ensino e à pesquisa, caracterizado pela interação dialógica e transformadora entre a universidade e a sociedade. 
	Art. 4º O presente Edital obedecerá às seguintes etapas, sendo de responsabilidade da pessoa proponente o seu acompanhamento: 
	Parágrafo único. Poderão participar membros externos, desde que não ultrapassem 1/3 (um terço) da equipe, conforme Resolução CONSUNI nº 001/2013. 
	Art. 10º As propostas submetidas por servidores técnico-administrativos deverão, obrigatoriamente, incluir docente responsável pelo acompanhamento acadêmico dos discentes envolvidos. 
	Art. 11º Somente serão consideradas as propostas submetidas até o prazo final estabelecido no cronograma e registradas no SIGAA, com a devida indicação deste Edital como fonte de financiamento. 
	 
	3,1 a 6,0 (Regular):  
	Há previsão de diálogo, mas de forma unilateral (via palestras ou questionários simples), sem a participação ativa da comunidade no desenvolvimento das ações. 
	 
	6,1 a 8,5 (Bom):  
	A proposta demonstra clara troca de saberes e via de mão dupla entre a instituição e a comunidade em etapas importantes do projeto. 
	 
	8,6 a 10,0 (Excelente):  
	Interação horizontal profunda. A comunidade participa ativamente do planejamento, execução e/ou avaliação, promovendo uma real transformação mútua. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente):  
	Não apresenta nenhuma vinculação com os componentes curriculares (disciplinas) ou não explica como os estudantes terão creditada sua carga horária. 
	 
	3,1 a 6,0 (Regular):  
	Menciona a integração curricular de forma vaga, sem detalhar como a ação se conecta pedagogicamente às disciplinas ou PPCs (Projetos Pedagógicos de Curso). 
	 
	6,1 a 8,5 (Bom): 
	Integração clara. Descreve como a atividade de extensão faz parte do percurso formativo do estudante e como as disciplinas darão suporte à ação. 
	 
	8,6 a 10,0 (Excelente): 
	Integração exemplar e orgânica. A ação é um modelo de indissociabilidade, articulando perfeitamente a teoria das disciplinas com a prática extensionista na matriz curricular. 
	 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): Não apresenta nenhuma vinculação com os componentes curriculares (disciplinas) ou não explica como os estudantes terão creditada sua carga horária. 
	3,1 a 6,0 (Regular): Menciona a integração curricular de forma vaga, sem detalhar como a ação se conecta pedagogicamente às disciplinas ou PPCs (Projetos Pedagógicos de Curso). 
	6,1 a 8,5 (Bom): Integração clara. Descreve como a atividade de extensão faz parte do percurso formativo do estudante e como as disciplinas darão suporte à ação. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Integração exemplar e orgânica. A ação é um modelo de indissociabilidade, articulando perfeitamente a teoria das disciplinas com a prática extensionista na matriz curricular. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): A ação é pontual (ex: um evento de um dia) e não demonstra potencial para gerar mudanças ou melhorias na realidade local após seu término. 
	3,1 a 6,0 (Regular): Impacto restrito e de curto prazo. Beneficia um grupo muito reduzido sem propostas de sustentabilidade ou continuidade da transformação. 
	6,1 a 8,5 (Bom): Potencial claro de transformação social e desenvolvimento territorial a médio prazo, gerando benefícios mensuráveis para o público-alvo. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Alto impacto e abrangência territorial. Promove emancipação dos envolvidos, inclusão social e deixa um legado sustentável para a comunidade após a conclusão do projeto. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): A proposta funciona de forma isolada, sem qualquer articulação com atividades de ensino (salas de aula) ou linhas de pesquisa existentes. 
	3,1 a 6,0 (Regular): Há menção ao ensino ou à pesquisa, mas de forma artificial ou sem um plano prático de como essas áreas se alimentam mutuamente. 
	6,1 a 8,5 (Bom): Articulação visível. Os conhecimentos da pesquisa ou do ensino embasam a ação de extensão, e os resultados desta, voltam para enriquecer a academia. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Indissociabilidade perfeita. A ação nasce da pesquisa/ensino e gera novos dados e aprendizados acadêmicos de forma contínua e integrada. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): Metodologia confusa, sem passos claros. O cronograma é incompatível com o tempo proposto ou as metas são irrealistas. 
	3,1 a 6,0 (Regular): Metodologia descrita de forma genérica. Passos básicos estão presentes, mas há dúvidas se a equipe conseguirá executar tudo com as ferramentas descritas. 
	6,1 a 8,5 (Bom): Metodologia clara, coerente e detalhada. Cronograma realista e adequado aos objetivos propostos. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Metodologia impecável, inovadora e rigorosa. Apresenta plano de contingência para riscos e demonstra total viabilidade técnica de execução. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): Equipe subdimensionada ou sem perfil adequado. Participação dos estudantes é nula ou meramente burocrática (ex: carregar materiais). 
	3,1 a 6,0 (Regular): Equipe definida, mas o papel dos alunos não está claro no protagonismo das ações; eles atuam apenas como assistentes. 
	6,1 a 8,5 (Bom): Equipe qualificada. Há protagonismo discente nas principais etapas e previsão de orientação contínua pelo coordenador. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Equipe altamente qualificada e multidisciplinar (se aplicável). Os estudantes atuam como protagonistas centrais da ação, garantindo uma rica formação acadêmica e profissional. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): Resultados vagos ("melhorar a vida das pessoas") e ausência total de indicadores para medir se os objetivos foram alcançados. 
	3,1 a 6,0 (Regular): Resultados descritos, mas difíceis de medir. Indicadores quantitativos ou qualitativos são fracos ou inadequados. 
	6,1 a 8,5 (Bom): Resultados claros e alinhados aos objetivos. Indicadores bem definidos que permitem avaliar o sucesso da proposta. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Resultados expressivos, tangíveis e realistas. Apresenta indicadores de impacto precisos (quantitativos e qualitativos) e instrumentos de avaliação bem estruturados. 
	0,0 a 3,0 (Insuficiente): O orçamento está super/subdimensionado, com itens proibidos por edital ou sem nenhuma relação com o plano de trabalho. 
	3,1 a 6,0 (Regular): Custos descritos, mas com justificativas rasas. Há pequenas incoerências entre o que se quer fazer e o que se pretende gastar. 
	6,1 a 8,5 (Bom): Orçamento detalhado, coerente com as ações propostas e com boa justificativa de uso dos recursos. 
	8,6 a 10,0 (Excelente): Excelente relação custo-benefício. Cada centavo está estritamente vinculado a uma meta do plano de trabalho, demonstrando alta eficiência e responsabilidade financeira. 
	Art. 25º Serão consideradas aprovadas as propostas que obtiverem média final igual ou superior a 7,0 (sete) pontos. 
	Parágrafo único. Em caso de empate, serão aplicados, nesta ordem, os critérios: impacto social e territorial; relevância e alinhamento institucional; integração com a curricularização da extensão. 
	§ 2º Serão classificadas as propostas aprovadas dentro do valor orçamentário disponível. 
	CAPÍTULO IX 
	DOS RESULTADOS E RECURSOS 
	Art. 26º A relação das propostas aprovadas, classificadas e não aprovadas será publicada no portal eletrônico da UFERSA, no sítio da PROEC (proec.ufersa.edu.br). 
	Art. 27º Dúvidas e recursos sobre os resultados deverão ser encaminhados à PROEC pelo e-mail projetos.proec@ufersa.edu.br, nos prazos estabelecidos no cronograma. 
	Parágrafo único. O Comitê de Extensão e Cultura analisará os recursos interpostos, observando critérios subjetivos e objetivos e publicará o resultado final após a análise. 
	CAPÍTULO X 
	DA IMPLEMENTAÇÃO, EXECUÇÃO E IMPEDIMENTOS 
	Art. 28º O projeto classificado será implementado após a celebração do Termo de Aceite no SIGAA pelo coordenador. 
	Art. 29º As propostas financiadas terão prazo de execução de até 5 (cinco) meses, com empenho programado até 31 de dezembro de 2025. 
	Parágrafo único. A coordenação poderá solicitar, excepcionalmente e uma única vez, prorrogação de até 30 (trinta) dias, desde que não impliquem dispêndio financeiro para a PROEC. 
	§ 2º O pedido de prorrogação deverá ser formalizado por e-mail com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da vigência. 
	Art. 30º São critérios objetivos para apreciação da proposta e geram desclassificação automática da proposta: 
	I - Proposta que não se caracterize como ação de extensão universitária; 
	II - Ausência de interação efetiva com a comunidade externa; 
	III - Falta de vinculação com o PDI 2026–2030; 
	IV - Não enquadramento em nenhuma Área Temática, Linha de Atuação e Objetivo do Quadro 01; 
	V - Orçamento total acima de R$ 12.000,00 (custeio + bolsas PIBEX); 
	Art. 35º Os coordenadores de propostas aprovadas devem estar adimplentes, técnica e financeiramente, com a UFERSA no momento da divulgação do resultado e durante toda a vigência do apoio. 
	CAPÍTULO XII 
	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	Art. 36º A ação de extensão apoiada por este Edital pode contar com outras fontes de apoio, caso haja captação de recursos pelo coordenador. 
	Art. 37º Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos, em primeira instância, pelo Comitê de Extensão e Cultura, cabendo recursos ao CONSEPE e ao CONSUNI, nesta sequência. 
	Art. 38º O presente Edital poderá ser revogado ou anulado, a qualquer tempo, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da PROEC, seja por motivo de interesse público ou de exigência legal, sem que isso implique direitos a indenizações ou reclamações de qualquer natureza. 
	Art. 39º Eventuais dúvidas sobre o presente Edital devem ser encaminhadas à PROEC pelo endereço eletrônico projetos.proec@ufersa.edu.br. 
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	ANEXO I 
	Quadro 04 - Itens de custeio financiáveis (Transporte e Diárias) 
	 
	ANEXO II 
	 CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO PRÉVIA À SUBMISSÃO 
	Verifique todos os itens ANTES de submeter sua proposta no SIGAA. 
	✓ 
	Item de Verificação 
	Artigo do Edital 
	BLOCO 1 – ELEGIBILIDADE DO PROPONENTE 
	☐ 
	Sou servidor(a) docente ou técnico-administrativo com nível superior do quadro permanente da UFERSA 
	Art. 6º 
	☐ 
	Todas as pessoas cadastradas na proposta estão cientes da sua inclusão na equipe executora 
	Art. 31, IV 
	☐ 
	Estou adimplente com relatórios de extensão de projetos anteriores 
	Art. 6º 
	☐ 
	Submeto apenas UMA proposta (como coordenador ou vice-coordenador) 
	Art. 8º 
	☐ 
	A proposta possui coordenador(a) E vice-coordenador(a) do quadro efetivo 
	Art. 7º 
	☐ 
	(Se TAE) Incluo na proposta um(a) docente para acompanhamento acadêmico dos discentes 
	Art. 10º 
	BLOCO 2 – COMPOSIÇÃO DA EQUIPE 
	☐ 
	A equipe inclui pelo menos um(a) discente da UFERSA 
	Art. 9º 
	☐ 
	Membros externos não ultrapassam 1/3 do total da equipe 
	Art. 9º, §1º 
	☐ 
	As funções e a carga horária de cada membro estão descritas no formulário SIGAA 
	Art. 19º, II 
	BLOCO 3 – CARÁTER E ALINHAMENTO DA PROPOSTA 
	☐ 
	A proposta é caracterizada como ação de extensão universitária (não apenas ensino ou pesquisa) 
	Arts. 2º e 3º 
	☐ 
	A proposta evidencia interação efetiva com a comunidade externa 
	Art. 3º 
	☐ 
	A proposta está vinculada a uma Área Temática, Linha de Atuação e Objetivo do Art. 13 
	Art. 13º 
	☐ 
	A proposta demonstra vinculação com a curricularização da extensão e o PDI 2026–2030 
	Arts. 3º e 5º 
	☐ 
	A proposta descreve a contribuição para a formação discente 
	Art. 19º, I 
	BLOCO 4 – ORÇAMENTO E RECURSOS 
	☐ 
	O orçamento de custeio não ultrapassa R$ 8.500,00 
	Art. 15º 
	☐ 
	Solicitei ao menos 1 bolsa PIBEX (R$ 700,00/mês × 5 meses) 
	Art. 16º 
	☐ 
	O valor total (custeio + bolsas) não ultrapassa R$ 12.000,00 
	Art. 14º, §2º 
	☐ 
	O orçamento contém apenas itens financiáveis (transporte, auxílio a estudante, diárias) 
	Art. 15º 
	☐ 
	O orçamento NÃO inclui despesas vedadas pelo art. 17 (certificados, obras, veículos etc.) 
	Art. 17º 
	☐ 
	Os itens orçamentários estão detalhados e compatíveis com os objetivos do projeto 
	Art. 19º, IV 
	BLOCO 5 – SUBMISSÃO NO SIGAA 
	☐ 
	A submissão foi feita via SIGAA (Extensão > Submissão > Submeter nova Proposta > Projeto) 
	Art. 18º 
	☐ 
	Todos os campos obrigatórios do formulário estão preenchidos (sem envio de projeto em anexo) 
	Art. 19º, §1º 
	☐ 
	O público-alvo externo está descrito com características socioculturais, econômicas e educacionais 
	Art. 19º, I 
	☐ 
	O cronograma interno está detalhado (atividades, responsáveis, período) 
	Art. 19º, III 
	☐ 
	O prazo de execução previsto é de até 5 meses 
	Art. 28º 
	☐ 
	Este Edital (PROEC 01/2026) está indicado como fonte de financiamento no SIGAA 
	Art. 11º 
	☐ 
	A proposta foi enviada dentro do prazo (até 15/06/2026) 
	Art. 20º 
	BLOCO 6 – CONFIRMAÇÃO FINAL DOS IMPEDIMENTOS CRÍTICOS 
	☐ 
	CONFIRMADO: Não sou inadimplente com relatórios de projetos anteriores na PROEC 
	Art. 30º 
	☐ 
	CONFIRMADO: Não submeto mais de uma proposta como coordenador ou vice-coordenador 
	Arts. 8º e 30º 
	☐ 
	CONFIRMADO: O orçamento NÃO inclui nenhuma despesa vedada pelo art. 17 
	Arts. 32º e 17º 
	☐ 
	CONFIRMADO: A proposta evidencia claramente participação da comunidade externa 
	Arts. 3º e 29º 
	☐ 
	CONFIRMADO: Estou ciente das obrigações pós-aprovação (Relatório Final, logomarcas, socialização) 
	Arts. 33º e 34º 
	 
	O que é? 
	Recursos disponíveis 
	Quem pode submeter? 
	Quais são as Áreas temáticas (8 no total)? 
	Critérios de avaliação (nota mínima 7,0) 
	Principais obrigações pós-aprovação 
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